
ESTADO DO CEARÁ

Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
uNrÃo, coxsrnuçÃo e rNova,çÃo

PRoJEro DE LEr N." 39 DE2oz6,DE 0T DE .í,;0, D82026.

Declara de utilidade pública a entidade que
indica.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará:

Faço saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. lo. Fica declarada de utilidade pública a Associação Esportiva do Arraial -
AEA, entidade sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ, sob o n' 65 .924.306/1 000-80, com sede

na comunidade Sitio Arraial, SN, Zona Rural, Limoeiro do Norte, Ceará.
Art. 2'. Esta Lei entra em vigor na data da publicação. PREFEITURA DO

MUMCÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, em 07 de abril de2026.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte/CE, 07 de abril de
2026.
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ESTATUTO SOCIAL
ELABoRADo NA ASSEMBLETA GERAL oRDrNÁnra

DIA 28 DE FEVEREIRO DE 2023
APROVADO NA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA

DIA 21 DE MAIO DE 2025
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AssocrAçÃo esPonuvA Do ARRATAL
ESTATUTO SOCIAL

APROVADO NA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA
DO DIA 21 DE MAIO DE 2025

capÍrulo - r
DENOMINAçÃO, SEDE, FINALIDADES E DURAçAO

Art. 10 - A Associação Esportiva do Arraial, de sigla (AEA) fundada em 28 de

fevereiro de 2023, insialada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial,

bairro área rural, municÍpio de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP:

àZgZl-ggg, e uma entidãde de ação social e desportiva, para fins não

econômicos, destinada ao desenvolvimento de todas as modalidades

esportivas da comunidade e outras atividades do seu interesse, com prazo

inàeterminado de duração, com sede e foro na comarca de Limoeiro do

Norte-CE.

Art. 20 - A Associação Esportiva do Arraial tem por finalidades principais:

I- proporcionar o tem-estar da comunidade, através da prática do esporte

amador e outras atividades;
II - Utilizar os recursos humanos e materiais disponíveis na comunidacie'

III - Promover competições esportivas;
IV - Realizar eventos festivos, esportivos e culturais'

v- promover demais atividades de relevância pública e social (Lei

13.019 I 2OL4)

CAPITULO - II
DOS SOCIOS

Art. 30 - serão admitidos como sócios, independentes de cor, credo, sexo,

religião ou condição social, todo e qualquer morador do sitio Arraial e

corÃunidades do município de Limoeiro do Norte-ce, mediante aprovação da

diretoria, interessados em participar dos objetivos da associação, a partir de

jês";

14 anos, constituindo-se em 03 categorias.
I- Sócios fundadores;
II- Sócios contribuintes;
III- Sócios beneméritos.

CAPiTULO. III
DIREITOS DOS SOCIOS
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Art. 40 - Os sócios poderão candidatar-se a qualquer cargo eletivo e votar nas

Assembléias Gerais, Ordinária e Extraordinária, comprometer-se em participar
das reuniões e atividades da Associação.

Aft. 50 - Os sócios terão direito a:
I- Beneficiarem-se dos serviços mantidos pela Associação;
II- Desligar-se da Associa$o quando assim desejar;

§ único - Somente mediante aprovação da Diretoria, o sócio poderá ser
afastado da Associação.

Art. 60 - O associado terá direito a todos os benefícios que a Associação
conseguir, sendo a admissão como associado à condição essencial ao
exercício dos direitos e obtenção de vantagens asseguradas pela Associação.

Art. 70 - Os sócios não responderão pelas obrigações assumidas em nome da
Associação,

CAPITULO. ry
DEVERES DOS SOCIOS

Art. 80 - Os sócios contribuirão com uma pequena mensalidade que será
estipulada em Assembléia Geral para esse fim, sendo seus deveres.

Aft. 90 - Será automaticamente eliminado o socio que deixar de cumprir com
as obrigações determinadas neste estatuto, bem como no Regimento Interno
da Associação.
I - Cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas neste Estatuto e
Regimento Interno;
II - Participar das Assembléias Gerais Ordinárias e Extraordinárias, para
discutir sobre os assuntos nelas previstos, sendo que no caso da falta o sócio
fica impossibilitado de opinar no que foi decidido na reunião;
III - Pagar em dia as contribuições estipuladas pela Associação para cobertura
das despesas gerais de sua administração e servíços, suas dívidas contraídas
perante a Associação;
IV - Zelar pelo patrimônio da Associação ficando sujeito às penas do
Regimento Interno pelo uso indevido e não conservação dos mesmos;
V - Apresentar ao presidente qualquer irregularidade ocorrida e prestar
esclarecimento perante Assembleia Geral.

. § único - Os sócios que infringirem o Estatuto e Regimento Interno poderão
ser unidos de acordo com a gravidade da falta, com as seguintes penas: a
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suspensão e eliminação automática, definida pela Diretoria de acordo
com a gravidade da infração.

CAPITULO . V
oRGÃOS DA ADMTNTSTRAçÃO

Art. 10 - São órgãos da administração:

I- Assembléia Geral;
Ii- Diretoria Executiva;
III- Conselho Fiscal.

§ Único - Os mandatos da Diretoria e Conselho Fiscal terão a duração de 02
(dois) anos, com direito a reeleição, por apenas uma vez.

Art.11 - A Diretoria Executiva é composta pelos seguintes cargos:

I- Presidente;
II- Vice-Presidente;
III- 1o Secretário;
IV- 20 Secretário;
V- 1o Tesoureiro;
VI- 20 Tesoureiro;
VII- Diretor de Esportes;
VII- Diretor Social e Patrimônio.

CAPÍTUIO - VI
DA ASSEMBLÉTI ETR,AI

Art. 12 - A Assembléia Geral dos associados é o órgão soberano da
Associação Esportiva do Arraial e suas deliberações vinculam a todos, ainda
que aus€ntes ou discordantes.
§ 10- O associado que não estiver quite com as suas obrigações até 30
(trinta) dias antes da Assembleia Geral, não poderá votar ou ser votado, bem
como manifestar-se sobre as deliberações da Assembléia.

Art, 13 - Compete exclusivamente à Assembléia Geral:
I- Eleger por votação secreta, a Diretoria e o Conselho Fiscal;
II- Em circunstância de haver chapa única, a eleição poderá ser feita por
acla ação;
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III) Receber, discutir e aprovar a prestação de conta, relatório financeiro
trimestral da diretoria, e o parecer do Conselho Fiscal no relatório financeiro
anual;
IV- Discutir e substituir os membros integrantes da Diretoria e do Conselho
Fiscal, mediante aprovação por 213 (dois terços) dos associados presentes;
V- Alterar os Estatutos, mediante proposta da diretoria ou de qualquer
associado, em Assembléia Geral Extraordinária, com a presença mínima de
1/3 (um terço) ou mais dos associados, convocados especialmente para esse
fim, e com voto favorável de 213 (dois terços) dos presentes. (Lei 11.127 de
28.06.2005).

Art. L4 - A Assembléia Geral Ordinária reunir-se-á obrigatoriamente
mensalmente e em anos alternados na 2a (segunda-feira) de janeiro,
para fins do disposto no inciso "I" ou "II" do artigo 13.

Art. 15 - A Assembléia Geral reunir-se-á extraordinariamente sempre que
convocada pelo presidente, Conselho Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos
associados, após solicitação não atendida junto a Diretoria Executiva (art.
600 do Código Civil).

Art. 16 - A Assembléia Geral funcionará validamente, com a presença da
maioria absoluta dos associados, em primeira convocação, ou 30 (trinta)
minutos após, em segunda com a presença de U3 (um terço) ou mais em
dia com suas obrigações sociais, exceto no caso que trata o artigo 13, inciso
"V" (Lei 1L.127 de 28.06.2005).

ArL. L7 - A Assembléia Geral e convocada mediante Edital publicado e
divulgado pelos meios de comunicação existentes no município, com
antecedência mínima de 03 dias.

AÍt. 18 - As Assembléias Gerais serão presididas e secretariadas pelo
presidente e secretário da (AEA), respectivamente, ou por pessoas indicadas
pela Assembléia Geral.

§ 10 - Nas Assembléias Gerais nos momentos em que forem discutidos e
votados os assuntos relativos aos incisos "III", "IV" e "V" do artigo 13, o
presídente da Associação deverá solicitar ao plenário que indique um
associado para dirigir os trabalhos.

CAPÍTULO - VII
DAS ELEIçõES
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Art. 19 - As eleições e posse da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal serão
realizadas a cada dois anos, na 2â (segunda-feira) de janeiro;

Art. 20 - Podem votar os associados que estejam em dia com suas obrigações
financeiras, desde que tenham no mínimo 60 (sessenta) dias de associados, e
que não estejam cumprindo punição da diretoria;
§ Unico - O associado que vier a candidatar-se ao cargo de Presidente da
Associação Esportiva do Arraial (AEA), deverá ter no mínimo, 18O (cento e
oitenta dias) de associado. E para comporem outros cargos da Diretoria
Executiva é necessário terem 60 (sessenta) dias de associados.

Art. 21 - Considera-se em dia o sócio que não esteja em débito para com a
associação até 30 (trinta) dias antes da eleição.

ArL. 22 - As chapas serão registradas mediante solicitação escrita de qualquer
de seus componentes ao secretário da (AEA), no prazo de 30 (trinta) dias que
antecedem a eleição e conterão os nomes para todos os cargos da Diretoria e
Conselho Fiscal. O registro seÉ feito em ata da reunião ordinária que
antecede a eleição, lavrada na presençá dos interessados e por eles
assinada.

Art. 23 - Terminado o prazo de registro, o presidente manda fixar em lugar
visível, na sede da (AEA), por 03 (três) dias, os nomes dos candidatos
inscritos nas respectivas chapas para que recebam as impugnações que os
demais candidatos queiram fazer, por escrito, durante o período, de até 05
dias antes das eleições.

Ar1. 24 - As impugnações serão analisadas nos 03 (três) dias seguintes ao
encerramento das inscrições pela Comissão Eleitoral da (AEA), com a
participação, com direito à voz, de um representante de cada uma das chapas
registradas sendo irrevogável a decisão que daí resultar.

Art. 25 - Até 10 (dez) dias, antes do pleito, a diretoria liberará e entregará a
cada uma das chapas concorrentes, lista completa dos associados aptos a
votarem, concedendo-se, automaticamente, prazo de 05 (cinco) dias para a
impugnação de eleitores constantes da referida lista.

Art. 26 - A votação será efetuada através de cedula única, confeccionada pela
(AEA) na qual conterão, separadamente, todas as chapas registradas,
numeradas conforme a ordem de registro presente na (AEA). No verso de
cada cédula ser reservado um espaço para rubrica do president
secretário.
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Aft. 27 - Para presidir os trabalhos da Assembléia Geral Ordinária fica

designado uma Comissão Eleitoral escolhida pela Diretoria e composta à mesa
por presidente, secretário e mesário. Escolhida dentro do município de

Limoeiro do Nofte, 30 dias anteriores a eleição. Cada chapa indicará um fiscal

com 10 dias de antecedência a Comissão Eleitoral.

Art. 28 - Logo após a votação, a mesa diretora fará a apuração dos votos,
quando será proclamado vencedor o candidato que conseguir maior número
de votos, ou em caso de empate, o de mais idade.

Art. 29 - Terão acesso ao local de apuração apenas 02 (dois) candidatos de

cada chapa.

Aft. 30 - Todo e qualquer assunto omisso nesse capítulo será decidido pela

mesa que conduzirá os trabalhos da Assembleia Geral Ordinária.

Art. 31 - O Edital para a eleição será baixado com 30 dias de antecedência.

CAPÍTULO. VIII
ATRIBUIçõES DA DIRETORIA

At. 32 - Compete à Diretoria:
I- Exercer a administração dentro da Lei do Estatuto e Regimento Interno,
tomando as medidas necessárias e consecução dos fins sociais;
II- Autorizar despesas;
III- Resolver os casos omissos e propor a Assembléia Geral as modificações
que se fizeram necessárias no Estatuto;
IV- Guardar e zelar o patrimônio;
V- Admitir e demitir sócios;
VI- Elaborar o Regimento Interno.

AÍt. 33 - A Diretoria, Conselho Fiscal e sócio não receberão nenhuma
remuneração por seus cargos, funções ou serviços prestados a Associação.

Art. 34 - Compete ao Presidente:
I- Representar a Associação judicial e extraludicial, ativa e passrvamente por
todos os atos praticados pela Associação em relação à administração de seus
bens, patrimônio e atividade em benefícios de seus associados;
II- Convocar e presidir as reuniões da Diretoria e as Assembléias Gerais;e* IIi- Assinar com o tesoureiro
movimentação de dinheiro;
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IV- Convocar reuniões extraordinárias da Diretoria.

AÍt. 35 - Compete ao Vice-Presidente:
I- Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos, respondendo pelos

atos praticados quando investidos na fun@o.

Aít. 36 - Compete ao 10 Secretário:
I- Preparar e assessorar as reuniões da Diretoria, lavrando as respectivas
atas, assim como responsabilizar-se pelas correspondências e livros de ata(s).

Art. 37 - Compete ao 20 Secretário:
I- Substituir o 10 Secretário nas suas faltas e impedimentos.

Aft. 38 - Compete ao 10 Tesoureiro:
I- A guarda de caixa e a movimentação da conta bancária em nome da

Associação em conjunto com o Presidente.

Art. 39 - Compete ao 20 Tesoureiro:
I- Substituir o 10 Tesoureiro em suas faltas e impedimentos.

Art, 40 - Compete ao Diretor de Esportes:
I- Atender os interesses esportivos do clube, sugerindo a Diretoria as
providencias que julgar necessárias;
II- Nomear comissões técnicas ou diretores para sessões espoftivas;
III- Manter-se em contato com as direções técnicas dos esportes de outras
entidades, estudando as deliberações a respeito das providencias de ordem
geral relativas à parte esportiva;
IV- Assumir a chefia ou designar quem o faça nas excursões organizadas com
finalidades esportivas;
V- Propor a Diretoria a indicação ou desligamento de sócios;
VI- Manter-se em contato com o técnico do time, com a finalidade de manter
um elenco unido e consciente de suas llmitações dentro da equipe.

Art. 41 - Compete ao Diretor Social e Patrimônio:
I - Zelar pelos interesses patrimoniais;
II - Ter sob sua guarda todos os bens móveis e imóveis da Entidade,
mantendo-se devidamente inventariados;
III - Conservar em perfeito estado os trofeus, medalhas, diplomas ganhos e
quadros fotográficos;
IV - Promover e organizar eventos sociais e festivos de arreca
tambem elaborar projetos para ,convênios e parcerias com

- governamentais e privadas.
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Art. 42 - A Associação manterá Assembléia Geral Ordinária que reunir-se-a
todos os meses, 2a (segunda-feira) do mês, ou sempre que necessário por

convocação do Presidente.

CAPITUIO. IX
DO CONSELHO FISCAL

Art. 43 - O Conselho Fiscal compõe-se de 03 (três) membros efetivos, todos
associados e eleitos em Assembléia Geral;

Art. ut4 - Compete ao Conselho Fiscal;

I- Exercer constantes fiscalizações sobre atividades da (AEA);

II- Examinar documentos, livros e papéis que digam respeito à administração
da (AEA), bem como verificar a situação de caixa e valores em depósitos
bancários;
IIi- Convocar a Assembléia Geral quando ocorrerem motivos graves e

urgentes, isto é, que justifique a convocação;
iV - Aprovar os relatórios das atividades financeiras;
V- Eleger os membros para as funções de Presidente, Vice-Presidente e
Secretario.

CAPITULO . X
DO PATRTMôNrO DA ASSOCTAçÃO

Art. 45 - A obtenção dos recursos se dará pelas promoções, subvenções e
contribuições que venham a receber de órgãos públicos ou particulares,
pessoas físicas e jurídicas.

CAPITULO - XI
DA DTSSOLUçÃO

Aft. 46 - A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma vez
constatada a impossibilidade de sua sobrevivência, face à impossibilidade da
manutenção de seus objetivos sociais, ou desviftuamento de suas finalidades
estatutárias ou, ainda, por carência de recursos financeiros e humanos,
mediante deliberação de Assembléia Geral Extraordinária, especialmente
convocada para este fim, composta de associados contribuintes em dia com
suas obrigações sociais, sendo em primeira chamada, com a maioria
absoluta dos associados e em segunda chamada, 30 (trinta) minutos
apos a pnmerra, com a resença de, no mínimo, tl3 (um terço) ou mais
dos associados,
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Att. 47 - A Associação somente se dissolverá, quando não mais atender as

finalidades do artigo 2o deste estatuto, após deliberação da Assembléia Geral
para este fim, especialmente convocada, e mediante, votação favorável de

2/3 (dois terços) no mínimo dos membros e dos associados inscritos. Em

assembleia geral convocada para esse fim (nova redaçào da Lei 13019 /
2014).

AÍt. 48 - Deliberada à dissolução e satisfeito o passivo, o remanescente do
patrimônio será destinado a qualquer entidade congênere, beneficente e

filantrópica, comprovadamente registrada em conselho Municipal, Estadual ou
Federal em pleno funcionamento de igual natureza jurídica, que preencha os
requisitos das Leis, e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da
entidade extinta, desde que situada na cidade de Limoeiro do Norte. (nova
redação da Lei 13019 de 31 de julho de 2Ot4 e Lei 13204 de 14 de
dezembro de 2015).

CAPITULO. XII
DA ADMISSÃO DO ASSOCIÀDO

Art. 49 - Poderão filiar-se somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, ou
maiores de 14 (quatorze), legalmente autorizadas, independente de classe
social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença religiosa e, para seu ingresso,
o interessado deverá preencher ficha de inscrição na secretaria da entidade, e
participar ativamente das reuniões trimestral.

I- Apresentar a cédula de identidade e, no caso de menor de 18 (dezoito
anos), autorização dos pais ou de seu responsavel legal;
II- Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos;
III- Ter idoneidade moral e reputação ilibada.

CAPITULO - XIII
DA DEMISSÃO DO ASSOCIADO

Art. 50 - E direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar
necessário, protocolando seu pedido junto à Secretaria da entidade, desde
que não esteja em débito com suas obrigações associativas.

CAPITULO - XIV
DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO

Art. 51 - A perda da qualidade de associado será determinada pe la Diretoria
va, e referendada na assembleia geral, sendo admissÍvel, some
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havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, em que
fique assegurado o direito da ampla defesa, quando ficar comprovada a
ocorrência de:
I- Violação do estatuto social;
Ii- Difamação da entidade, de seus membros ou de seus associados;
III- Atividades contrárias às decisões das assembleias gerais;
IV- Desvio dos bons costumes;
V- Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais;
VI- Falta de pagamento, por parte dos "associados contribuintes", de três
parcelas consecutivas das contribuições associativas.

10 - A pena de advertência e suspensão será aplicada pela
retorial
20- o associado excluído ou que se ausente por falta de

pagamento, poderá ser readmitido, mediante o pagamento de seu
débito junto à tesouraria da Associação,

CAPITULO. XV
DOS SOCIOS FUNDADORES

Art. 52- A Associação Esportiva do Arraial teve como membros fundadores, os
seguintes sócios:
EUGENIA NOGUEIRA COSTA, GERLE ANA GALVÃO NONATO,
KATIANA SOUSA DA SILVA, FABIO BESSA DE LIMA, ARILENE COSTA
oLrvErRA, DENILSON NONATO ROBERTO, GERLIANE DO
NASCIMENTO GOMES, EMANUELA CRISTINE DE SOUSA, JOSEFA
AURTLET{E DA SrLVA BRÍTO, SEBASTIÃO CARTOS MOURA,
SEBASTIÃO PAM DA SILVA, CELMA DE OUVEIRA MArA, ETANEIDE
MARIA DA SILVA SOUSA, MARIA VILANEIDE DO NASCIMENTO,
PAULA IANICLESIA GIRÃO DAMASCENO, GEANE MARIA SOUSA
MOURA.

CAPÍTULO. XVI
DrsPosrçôEs GERATS

Aft, 53 - A associação poderá assinar contratos, formalizar parcerias com
entidades públicas e privadas, receber contribuições de terceiros (Lei 13019
l2ot4).

4ft. 54 A associação observará os princípios fundamentais da contabilidade
das normas brasileiras de contabilidade e dará publicidade ao relatório,&

Y
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ividades e demonstrações financeiras (Lei 13019 I 2014).
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Aft. 55- A Associação se manterá com contribuições de
associados, receitas de promoções, patrocínios, doação de
terceiros e convênios públicos.

Art. 56 - A diretoria poderá conceder diploma a sócios e não ócios
que prestaram relevantes serviços à entidade, após aprovação em
reunião da mesma.

Art. 57 - Os agraciados receberão suas honrarias em sessão solene.

Art. 58 - As cores oficiais da entidade (AEA) são azul e branca.

Art. 59 - O Regimento Interno terá a mesma força deste Estatuto.

Art. 60 - Este Estatuto entrará em vigor, a partir da sua publicação no cartório
do 1o oficio do município de Limoeiro do Norte.

Art. 61 - O Estatuto só poderá ser alterado decorrido 01 (um) ano do registro
no cartório, salvo para dar cumprimento as leis do País ou a deliberação de
órgãos qovernamentais.

AÍt. 62 - O presente Estatuto foi aprovado em 21 de maio de 2025, e
entrará em vigor após seu registro no caftório competente do oficio, so
podendo ser alterado por uma Assembleia Geral de Sócios, convocada
especialmente para esse fim com os associados em pleno gozo de seus
direitos, e em primeira convocação com maioria absoluta e em segunda
convocação com 1/3 (um terço) ou mais.

Art. 63 - Os casos omissos nesse Estatuto serão resolvidos pela Assembléia
Geral.

Art. 64 - Revogam-se as disposições em contrário.

Diretoria 2025/2íJ27

LAIR JOSE MENDES GIS
Presidente

CPF; 440.312.703-72, portador do DNI No 473101, COMAER
profissão: Professor de Matemática, Estado Civil: Casadov
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Endereço: Rua Sindulfo Chaves, No 1594, CEP: 62936.000, município de
Limoeiro do Norte, Estado do Ceará

TIAGO BERNARDINO NOGUEIRA RIBEIRO
Vice-Presidente

CPF: 016,032.153-01, RG. No 2003099937.9-77 (SSPDS-CE)

Profissão: Servidor Público, Estado Civil: Casado
Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, balrro área

rural, municÍpio de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP: 62937-899

Oo-i.,- lu .li!^-\- ú[, *r..,
CAMILA CARLA OGUEIRA RIBEIRO

1a Secretária
CPF: 011.107.943-80; portadora do DNI No 011.107.943-80 (SSPDS-CE),

Profissão: Administradora Pública, Estado Civil: Casada
Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, bairro área

rural, município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP: 62937-899

.- !,t:\lln rÀi-L..,. U I i.e Á I /_, , -'( l)4LLt,I 't:osera 
AURILENE DA sILvA BRrro

2a Secretária
CPF: 916.790.793-87, portadora do DNI No 916.790.793-87 (SSPDS-CE),

Profissão: Agricultora, Estado Civil: Solteira
Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, bairro área

rural, município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP: 62937-899

4 L4

A NERY MEN S REGIS
1a Tesoureira

CPF: 785.092.623-49, portadora do RG: 2003009038480, (SSP-CE)
Profissão: Profissional da Beleza, Estado Civil: União Estável

Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, bairro área
rural, município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP: 62937-899

ANTONIETA NOGUEIRA BANDEIRA DA SILVA

b
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2a Tesoureira
CPF: 949.812.803-00, portadora do RG: 20030990295/91 (SSP-CE)

Profissão: Agricultora, Estado Civil: Casada
Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, bairro área

rural, município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP: 62937-899

\
ROMARIO DE A ulo sousA

Diretor de Esportes
CPF: 038.327.683-78, poÍtador do RG: 2003099030050 (SSP-CE)

Profissão: Operador Industrial, Estado Civil: Casado
Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, bairro área

rural, munrcípio de Limoerro do Nofte, Estado do Ceará, CEP: 62937-899

"\ü",,-= QÀ# Àr*r,.i-.- -rr, 
t:.-,ú

MARCOS ROBERTO BANDEIRA DOS SANTOS
Diretor Social e Patrimônio

CPF: 033.363.423-33, portador do RG: 2003099029532 (SSPDS-CE)

Profissão: Agricultor, Estado Civil: Solteiro
Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, bairro área

rural, município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP: 62937-899

EUGENIA UEIRA COSTA
10 membro do conselho fiscal

CPF: 044.080.823-50; portadora do RG: 20076228260 (SSP-CE)
Profissão: Encarregada de Gastronomia, Estado Civil: Solteira

Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, bairro área
rural, municípro de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP: 62937-899

&i,,r*,r,.ú CLÃ) {1.^,Íon t,U'J,Il- r'rÀilÁÉí'-ÍÂNerDÉ éÀlúÃô- norriÁro
2o membro do conselho fiscal

CPF: 789.479.873-87, portadora do DNI: 789.479.873-87 (SSPDS-CE),
Profissão: Agricultora, Estado Civil : Solteira

Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, bairro área
rural, município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP: 62937-899
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SEBASTIAO PAIVA DA SILVA

3o membro do conselho fiscal
CPF: 833.494.053-04, portador do RG: 20162845159 (SSPDS-CE)

Profissão; Agricultor, Estado Civil: Solteiro
Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, bairro área

rural, município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP: 62937-899
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ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA PARA FUNDAçÃO,
ELEIçÃO, POSSE DA DIRETORTA EXECUTM, CONSELHO
FISCAL EFETM, PARA O BTENTO 2025-2027 E APROVAçÃO DO
ESTATUTo socrAL DA AssocrAçÃo esronrrvA Do ARRATAL,
DA coMUNTDADE DE ARRATAL, oo FturrcÍplo DE truoErRo
DO NORTE. REAIIZÂDA NO DIA 21 DE MAIO DE 2025.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio do ano de 2025 (dois mil e
vinte e cinco) às 19 horas, na sala da Escola Municipal lose Alves de
Moura, instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, bairro
área rural, município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP:
62937-899, reuniram-se os associados para deliberarem sobre os
pontosprevistos no edital de convocação, quais sejam: FUNDAçÃO,
ELEIçAO E POSSE DA DIR.ETORIA EXECUTM, CONSELHO
FISCAL EFETTVO PARA O EIENIO 2025-2027 E ÂPROVAçÃO
DO ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCTAçÃO ESPORTTVA DO
ARRAIAL. Vale ressaltar que a entidade, já existia desde o dia
28 de fevereiro do ano 2023 na informalidade, somente a
paÉir dessa nova data, os membros decidiram regularizar
juridicamente, com registro cartorário, para obtenção do
CNPJ e elaborar projetos para parcerias com órgãos
governamentais. Dando início a reunião, o presidente Sebastião
Paiva da Silva, cleu boas vindas e fez os agradecimentos pela
dedicação, trabalhos realizados e conquistas durante sua gestão. Em
seguida, a tesoureira Gerle Galvão, apresentou a prestação de contas.
Dando seguimento, o presidente escolheu a socia Eugenia Nogueira,
para secretariar a reunião, a mesma fez a leitura do edital de
convocação e também do capítulo VII do estatuto social da
associação, no qual regulamenta as eleições, para dar conhecimento
a todos, dos requisitos exigidos para as eleições. E logo em seguida
foi apresentada a chapa única, sendo assim eleita por aclamação,
ficando constituída pelos seguintes soctos: Prestdente: LAiRES
JOSE MENDES REGIS, CPF: 440.312.703-72, portador do DNI No
473101, COMAER, Profissão: Professor de Matemática, Estado Civil:
Casado, Endereço: Rua Sindulfo Chaves, No 1594; Vice-Presidente:
TIAGO BERNARDII{O NOGUEIRA RIBEIRO, CPF: 016.032.153-
01, RG: No 20030999379-77 (SSPDS-CE), Profissão: Servidor Público,
Estado Civil: Casado, Endereço: Sitio Arraial; 1a Secretária: CAl,lIl-A
CARLA NOGUEIRA RIBEIRO, CPF: 011.107.943-80; portadora do
DNI No 011.107 943-80, (SSPDS-CE), Profissão: Aclministradora
Pública, Estado Civil: Gsada, Endereço: Sitio Arraial; 2a Secretária:
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JOSEFA AURILENE DA SILVA BRTTO, CPF: 916.790.793-87,
portadora do DNI No 916.790.793-87 (SSPDS-CE), Profissão:
Agricultora, Estado Civil: Solteira, Endereço: Sitio Arraial; 1a

Tesoureira: ANA NERY MENDES REGIS, CPF: 785.092.623-49,
portadora do RG: 2003009038480, (SSP-CE), Profissão: Profissional
da Belezat Fstaclo Civil: l.Jnião Fstável, Fndereço: Sitio Arraial; 7a

Tesoureira: ANTONIETA NOGUEIRA BANDEIRA DA SIIVA, CPF:

949.812.803-00, portadora do RG: 20030990295/91 (SSP-CE),

Profissão: Agricultora, Estado Civil: Casada, Endereço: Sitio Arraial;
Diretor de Espoftes: ROiIARIO DE ARAUJO SOUSA, CPF:

038.327.683-78, portador do RG: 2003099030050 (SSP-CE),
Profissão: Operador Industrial, Estado Civil: Casado, Endereço: Sitio
Arraial; Diretor Social e Patrimônio: MARCOS ROBERTO
BANDEIRA DOS SANTOS, CPF: 033.363.423-33, portador do RG:

2u0J099029532 (SSPDS-CL;, Profrssão: Agncultor, Estado Crvrl;
Solteiro, Endereço: Sitio Arraial. lá o conselho fiscal efetivo está
formado pelos seguintes associados: 10 membro do conselho fiscal:
EUGENIA NOGUEIRA COSTA, CPF: 044.080.823-50, portadora do
RG: 2CA7 6228260 (SSP-CE), Profissão: Encarregada de Gastronomia,
Estado Civil: Solteira, Endereço: Sitio Arraial; 2o membro do conselho
fiSCAI: MARIA GILVANEIDE GAIVÃO NONATO, CPF:
789.479.873-87, portadora do DNI: 789.479.873-87 (SSPDS-CE),
Profissão: Aoricrrltora Fçtado Civil' §oltpira Fndereco' §itio Arraial'
30 membro do conselho fiscal: SEBASTIÃO pAIVl DA SILVA, CPF:

833.494.053-04, portador do RG: 20162845159 (SSPDS-CE),
Profissão: Agricultor, Estado Civil: Solteiro, Endereço: Sitio Arraial.
Todos brasileiros, maiores e residentes em Limoeiro do Norte-Ce.,
sendo os eleitos empossados nesse ato, para o mandato.
Prosseguindo com a reunião, o presidente empossado Laíres losé
Mendes Regis, fez o uso da palavra, pedindo o apoio de todos e
agradecendo pelo empenho, enfatizando a importância de se fazer
uma gestao de polítrcas púb[cas para o bem coletrvo. E logo depors
o presidente Laires Mendes Regis solicitou da secretária Camila Carla
Nogueira Ribeiro para proferir a leitura das propostas a serem
introduzidas no estatuto social da Associação Esportiva do Arraial
(AEA), que após discutido, teve aprovação pelos sócios. E não
havendo mais nada a tratar, o presidente empossado Laires losé
Mendes Regis, deu por encerrada a assembleia ordinaria, e para
constar, eu, Camila Carla Nogueira Ribeiro - 1a secretária, lavrei a
presente ata que depois de lida e aprovada, será assinada por todos
os presentes. Limoeiro do Norte, 21 de maio de2025. (a) Camila Carla
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Nogueira Ribeiro, Laíres losé Mendes Regis, Tiago Bernardino
Nogueira Ribeiro, losefa Aurilene da Silva Brito, Ana Nery Mendes

Regis, Antonieta Nogueira Bandeira da Silva, Romário de Araújo
Sousa, Marcos Roberto Bandeira dos Santos, Eugênia Nogueira Costa,
Maria Gilvaneide Galvão Nonato, Sebastião Paiva da Silva, Luiz Carlos
Regis Amorim, Gerle Ana Galvão Nonato. Nada mais consta. A
presente ata encontra-se transcrita do livro-atas No 01 as folhas
25vl27v da Associação Esportiva do Arraial (AEA). Eu, Camila Carla
Nogueira Ribeiro - secretária, digitei,

-_J

.J.

l.nutnz +1tt I ar*'n- uÍneE-fsÉ urúrs REêÉ7
Presidente

CPF: 440.312,703-72, portador do DNI No 473101, COMAER
profissão: Professor de Matemática, Estado Civil: Casado

Endereço: Rua Sindulfo Chaves, No 1594, CEP: 62936.000, município de
Limoeiro do Norte, Estado do Ceará

TIA O BERNARDINO NOGUEIRA RIBEIRO
Vice-Presidente

CPF: 016.032.153-01, RG. No 20030999379-77 (SSPDS-CE)

Profissão: Servidor Público, Estado Civil: Casado
Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, bairro

área rural, município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP: 62937'
899

CAMILA CARLA N EIRA RIBEIRO
la Secretária

CPF: 011.107.943-80; portadora do DNI No 011.107.943-80 (SSPDS-CE)

Profissão: Administradora Pública, Estado Civil: Casada
Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, bairro

área rural, município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP: 62937-
899
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CPF: 916.790.793-87, portadora do DNI No 916.790.793-87 (SSPDS-CE)

Profi ssão: Agricultora, Estado Civil: Solteira
Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, bairro

área rural, município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP: 62937-
899

)á-^
A NE Y MENDES

1a Tesoureira
CPF: 785.092.623-49, portadora do RG: 2003009038480, (SSP-CE)

Profissão: Profissional da Beleza, Estado Civil: União Estável
Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, bairro

área rural, município de Limoeiro do Nofte, Estado do Ceará, CEP: 62937-
899

lt
ANTONIETA I{OGUEIRA BANDEIRA DA SITVA

2a Tesoureira:
CPF: 949.812.803-00, portadora do RG: 20030990295/9i (SSP-CE)

Profissão: Agricultora, Estado Civil: Casada
Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, bairro

área rural, município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP: 62937'
899

7'.t

RO ODE UJO SOUSA
Diretor de Esportes

cPF: 038.327.683-78, portador do RG: 2003099030050 (SSP-CE)

Profissão: Operador Industrial, Estado Civil: Casado

Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, bairro
área rural, município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP: 62937-

899

"rü.., -,1,t*L$r",,.1'-, ot lu., 3.,"J,.,
MARCOS ROBERTO EANDEIRÂ DOS SANTOS

Diretor Social e Patrimônio
CPF: 033.363.423-33, poÍtador do RG: 2003099029532 (SSPDS-CE)

Profissão: Agricultor, Estado Civil: Solteiro
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Endereço: : instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, bairro
área rural, município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP: 62937-

899

t*c\Á r..,to- T\^g*-'wurr1Â «ffo-u sueÊnra nóbuum êosrÀ
10 membro do conselho fiscal

CPF: 044.080.823-50; portadora do RG: 20076228260 (SSP-CE)
Profissão: Encarregada de Gastronomia, Estado Civil: Solteira

Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraral, bairro
área rural, município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP: 62937-

899

rriLu" a{i[r,..-dl CJ*.D YL *^ç,'úrãh êrivan-Êror eÂr-vÃô nórlro
2o membro do conselho fiscal

CPF : 7 89.479.873-87, portadora do DNI: 789.479.873-87 (SSPDS-CE),
Profi ssão: Agricultora, Estado Civil: Solteira

Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, bairro
área rural, município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP: 62937-

899

i h '.lr\i"-, tÍn

SEBASTIAO PAIVA DA SITVA
3o membro do conselho fiscal

cPF: 833.494.053-04, portador do RG: 20162845159 (SSPDS-CE)
Profissão: Agricultor, Estado Civil : Solteiro

Endereço: instalada a área rural, S/No, complemento Sitio Arraial, barrro
área rural, município de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, CEP: 62937-

899
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMÉRO OE TNSCATÇÀO

65-924_306/000í-80
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCR|çÂO E DE SÍrUAçÃO
CADASTRAL

DATA OE AAERTURA

23t0112026

NC'IIE ÊMPRESARIÁL

ASSOCIACAO ESPORÍTVA OO ARRÀAT

OO ESTAAELECIüEI{TO (NOME OE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

cÓorco E DESCRTçÃO DAATTVTDADE ECONÔMICA PRTNCTPAL

93.í9-1.{rí - Produgáo 6 promoção dê ôvêntos esportivos

cóDrGo E DESCRTÇÃo or.s aÍN|DÂDES EcoNôMlcas sEcuNoÀRAs
93.19.í-99 - Outras atlvidadêr orportiva! não sgpaqiÍicadas antoÍiomonte

cÓDIGo E oEscRIÇÀo DA NÂTUREZÂ JURioIcA
39!r-9 - Assocl.Éo Prlvada

SITARRAIAL
NUMERO

SN
COMPLEMENÍO

CEP

62.937{99
BAIRRO/OISTRITO

ZONA RURAL
MUNICIPIO

LIMOEIRO DO NORTE

ENOEREÇO ELETRÔNICO

AEARRAIAL@YAHOO.COM.BR
TELEFONE

(85) 9922-2595

ENTE FEOERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruaÇÃo cÀoÀsTRÁ!
ÂTIVA

oAT OA STTUAÇÁO CTOASÍRAI
2310112026

MOTIVO DE S

srÍuaÇÁo EsPEctÀL DAÍA OÂ SÍIUAÇÃO ÉSPECIA!

CE
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